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PORTARIA Nº 0140/2017 

 

“INSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE 

ANÁLISE DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 

GROSSO SR. VALCIR DONATO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI: 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Institui a Comissão Municipal de Análise da 

Situação Orçamentária e Financeira do Município, para assessorar, informar e 

apontar ao Prefeito as medidas a serem adotadas para o enfrentamento do cenário 

atual.  

 

Art. 2º A Comissão citada no artigo anterior será 

composta por 6 (seis) membros:  

 

1) MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS – Secretária de 

Planejamento e Administração - Presidente 

 

2) JULIANA NOTARI – Secretária Adjunto de Pessoal- 

Membro; 

 

3) ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO - 

Secretário Municipal de Gestão Pública - Membro 

 

4) RICARDO ZEFERINO PEREIRA – Assessor Jurídico 

5) RODRIGO LUIS BENASSE – Assessor Contábil 

6) ROZIMERY PEREIRA BATTISTI – Controladora 

Interna do Município; 

 

O Presidente da Comissão será substituído em suas 

ausências e impedimentos eventuais pelo segundo nomeado. 

 

Art. 3º A Comissão deverá apresentar relatório 

circunstanciado sobre a Situação Orçamentária e Financeira do Município no 

prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação desta portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Itaúba - MT, 02 de Junho de 2017. 

 

 

 

 

VALCIR DONATO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUN. NO PERÍODO DE 02/06/2017 a 02/07/2017. 
 


